
Gabinete Parlamentar   
Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoFinanceiráe Orçamentária da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame doProjeto de Lei nº 1.121/2020 que dispõe sobre a contribuição

previdenciária para custeio do Instituto Dé PrevidênciaMunicipal De Pouso Alegre — IPREM e dá outras

providências,passando a emitir o respectivo parecer é voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme oartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentgso estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de Administração

Financeira e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do artigo 69, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei tem como fim atenderàs exigências legais previstas no artigo 40, da ConstituiçãoFederal 
e no artigo 1º, da Lei Federal nº 9.717/1998, que preveem os regimes próprios de PrevidênciaSocial e o dever de

garantir o equilíbrio financeiro e atuarial.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiuo [parecer FAVORÁVEL à

tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da ComissãoPermanentede AdministraçãoFinanceirae Orçamentária, feita a análise, EXARA
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